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Instituído o Estatuto da Metrópole 
(Lei Federal nº 13.089/2015) 

 
Em vigor desde 13 de janeiro de 2015, a Lei nº 13.089, de 12 de janeiro do mesmo ano, 
cria o Estatuto da Metrópole e promover alterações na Lei nº 10.257, de 10 de julho de 
2001 (Estatuto da Cidade). 
 
Segundo a Lei nº 13.089, de 12 de janeiro de 2015, o Estatuto da Metrópole estabelece 
diretrizes gerais para o planejamento, a gestão e a execução das funções públicas de 
interesse comum em regiões metropolitanas e em aglomerações urbanas instituídas pelos 
Estados, normas gerais sobre o plano de desenvolvimento urbano integrado e outros 
instrumentos de governança interfederativa e critérios para o apoio da União a ações que 
envolvam governança interfederativa no campo do desenvolvimento urbano, sendo 
aplicadas também, às microrregiões instituídas pelos Estados com fundamento em funções 
públicas de interesse comum com características predominantemente urbanas. 
 
Além das regiões metropolitanas e das aglomerações urbanas, as disposições desta Lei 
aplicam-se, no que couber, às microrregiões instituídas pelos Estados com fundamento em 
funções públicas de interesse comum com características predominantemente urbanas. 
 
Na aplicação das disposições desta Lei, serão observadas as normas gerais de direito 
urbanístico estabelecidas na Lei no 10.257, de 10 de julho de 2001 - Estatuto da Cidade, 
que regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição Federal, estabelece diretrizes gerais 
da política urbana e dá outras providências, e em outras leis federais, bem como as regras 
que disciplinam a política nacional de desenvolvimento urbano, a política nacional de 
desenvolvimento regional e as políticas setoriais de habitação, saneamento básico, 
mobilidade urbana e meio ambiente. 
 
Os Estados, mediante lei complementar, poderão instituir regiões metropolitanas e 
aglomerações urbanas, constituídas por agrupamento de Municípios limítrofes, para 
integrar a organização, o planejamento e a execução de funções públicas de interesse 
comum. Estado e Municípios inclusos em região metropolitana ou em aglomeração urbana 
formalizada e delimitada na forma acima deverão promover a governança interfederativa, 
sem prejuízo de outras determinações desta Lei. 
 
A instituição de região metropolitana ou de aglomeração urbana que envolva Municípios 
pertencentes a mais de um Estado será formalizada mediante a aprovação de leis 
complementares pelas assembleias legislativas de cada um dos Estados envolvidos. 
 
Referidas leis complementares estaduais definirão, no mínimo: 
 
I – os Municípios que integram a unidade territorial urbana; 
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II – os campos funcionais ou funções públicas de interesse comum que justificam a 
instituição da unidade territorial urbana; 
 
III – a conformação da estrutura de governança interfederativa, incluindo a organização 
administrativa e o sistema integrado de alocação de recursos e de prestação de contas; e 
 
IV – os meios de controle social da organização, do planejamento e da execução de funções 
públicas de interesse comum. 
 
 
A governança interfederativa das regiões metropolitanas e das aglomerações urbanas 
respeitará os seguintes princípios: 
 
I – prevalência do interesse comum sobre o local; 
 
II – compartilhamento de responsabilidades para a promoção do desenvolvimento urbano 
integrado; 
 
III – autonomia dos entes da Federação; 
 
IV – observância das peculiaridades regionais e locais; 
 
V – gestão democrática da cidade, consoante os arts. 43 a 45 da Lei no 10.257, de 10 de 
julho de 2001; 
 
VI – efetividade no uso dos recursos públicos; 
 
VII – busca do desenvolvimento sustentável. 
 
A governança interfederativa das regiões metropolitanas e das aglomerações urbanas 
observará as seguintes diretrizes específicas, além daquelas do Estatuto da Cidade: 
 
I – implantação de processo permanente e compartilhado de planejamento e de tomada de 
decisão quanto ao desenvolvimento urbano e às políticas setoriais afetas às funções 
públicas de interesse comum; 
 
II – estabelecimento de meios compartilhados de organização administrativa das funções 
públicas de interesse comum; 
 
III – estabelecimento de sistema integrado de alocação de recursos e de prestação de 
contas; 
 
IV – execução compartilhada das funções públicas de interesse comum, mediante rateio de 
custos previamente pactuado no âmbito da estrutura de governança interfederativa; 
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V – participação de representantes da sociedade civil nos processos de planejamento e de 
tomada de decisão, no acompanhamento da prestação de serviços e na realização de obras 
afetas às funções públicas de interesse comum; 
 
VI – compatibilização dos planos plurianuais, leis de diretrizes orçamentárias e orçamentos 
anuais dos entes envolvidos na governança interfederativa; 
 
VII – compensação por serviços ambientais ou outros serviços prestados pelo Município à 
unidade territorial urbana, na forma da lei e dos acordos firmados no âmbito da estrutura de 
governança interfederativa. 
 
Na aplicação das diretrizes estabelecidas acima, devem ser consideradas as 
especificidades dos Municípios integrantes da unidade territorial urbana quanto à 
população, à renda, ao território e às características ambientais. 
 
A governança interfederativa das regiões metropolitanas e das aglomerações urbanas 
compreenderá em sua estrutura básica: 
 
I – instância executiva composta pelos representantes do Poder Executivo dos entes 
federativos integrantes das unidades territoriais urbanas; 
 
II – instância colegiada deliberativa com representação da sociedade civil; 
 
III – organização pública com funções técnico-consultivas; e 
 
IV – sistema integrado de alocação de recursos e de prestação de contas. 
 
Sem prejuízo da lista apresentada no art. 4º do Estatuto da Cidade, no desenvolvimento 
urbano integrado de regiões metropolitanas e de aglomerações urbanas serão utilizados, 
entre outros, os seguintes instrumentos: 
 
I – plano de desenvolvimento urbano integrado; 
 
II – planos setoriais interfederativos; 
 
III – fundos públicos; 
 
IV – operações urbanas consorciadas interfederativas; 
 
V – zonas para aplicação compartilhada dos instrumentos urbanísticos previstos na Lei nº 
10.257, de 10 de julho de 2001; 
 
VI – consórcios públicos, observada a Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005; 
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VII – convênios de cooperação; 
 
VIII – contratos de gestão; 
 
IX – compensação por serviços ambientais ou outros serviços prestados pelo Município à 
unidade territorial urbana, conforme o inciso VII do caput do art. 7º desta Lei; 
 
X – parcerias público-privadas interfederativas. 
 
As regiões metropolitanas e as aglomerações urbanas deverão contar com plano de 
desenvolvimento urbano integrado, aprovado mediante lei estadual. 
 
A lei estadual que instituir o plano de desenvolvimento urbano integrado de região 
metropolitana ou de aglomeração urbana deverá ser revista, pelo menos, a cada 10 (dez) 
anos. 
 
Em suas ações inclusas na política nacional de desenvolvimento urbano, a União apoiará 
as iniciativas dos Estados e dos Municípios voltadas à governança interfederativa, 
observados as diretrizes e os objetivos do plano plurianual, as metas e as prioridades 
fixadas pelas leis de diretrizes orçamentárias e o limite das disponibilidades propiciadas 
pelas leis orçamentárias anuais. 
 
A aplicação das disposições desta Lei será coordenada pelos entes públicos que integram 
o Sistema Nacional de Desenvolvimento Urbano - SNDU, assegurando-se a participação 
da sociedade civil. 
 
O Estatuto da Cidade (Lei nº 10.257/2001) passa a vigorar acrescida do seguinte art. 34-A: 
 

“Art. 34-A.  Nas regiões metropolitanas ou nas aglomerações urbanas instituídas por lei 
complementar estadual, poderão ser realizadas operações urbanas consorciadas 
interfederativas, aprovadas por leis estaduais específicas. 
 
Parágrafo único.  As disposições dos arts. 32 a 34 desta Lei aplicam-se às operações 
urbanas consorciadas interfederativas previstas no caput deste artigo, no que couber.” 

 
Demais informações poderão ser extraídas do texto desta Lei. 


